
PROCESSO N. ________________________________________ _ 

'J~: ...... :?..2~~---:!:;-~.'!9..~T.f.;Y.Q .. Jm.ITQI:'?A];: ................................................................................. . 

, . 
• .-u••••••••• .. •-•••••••••--••••n••••n• .. •""'"""""'"""""""""n••• .... ••--••••••* .... ••••••••• .. •••••••H•••••-•••--•••••••-....,•••••.,.••• .. • .. ••••"""-•• .. ••u••••• .... •••••-oa .. o•••••••••••••••••••••n•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

autorize, a"berttu"'e de crédito sunlemontar em f'B,vcr qo ...............................•..•...•............................................................................................. ~ ...................................................................... . 

, ............................... P.~2.~~~~~~-~~9. .... ~2 .... P.:?:Y.~~~Q;r..~; ... '"························-··--·---·-·········-···-··-···············-·······--·-········-··· 

........................................................................................................................................................................................... _ ...................................................................... . 

. ' 
_ ................................. --.......................................... HO .... o ... oo•··-··--·-······ .. ·····-··H0••···································

1
······························"··························· .. ·················· 

AUTUAÇÃO 

Aos .............................. ~.~~'~ .................................................................... ~ias do mês de 
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. , .. ESTADO Dó 'ÊÍIPIRITO SANTO 
~~- . 'PREFEITURA MÜNIÔPÀL DE COLATINA 

. · Gabinete do F>l"'éfeito 

Colatina, 20 de de:zembro de l971 

OF.GP. 619/71 

Senhor Presidente,. · 

Pelo presente passamos às mãos de Vossa Exce 

lência o projeto-de-lei, em anexo, ~ue autoriza o Executivo n~lllici 

pal a abrir .crédito suplementar em favor do Departamento do Interi 

or, para pagamento a processos de compra de combustível, lubrifi -

cante, peças e acessórios. 

Solicitando a Vossa Excelência g_ue se (ligne 

submetê-lo a apreciação e aprovação da egrégia Câmara, apresentamos 

nossos elevados protestos de aprêço. 

Cordialmente, 

Exmo. Sr. 

Geraldo Pereira 

DD. Presidente da Câmara J'.l!Iunicipal 

NESTA 

PREFEITO n'IDNICIPAL 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
~; J PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

Gabinete do Prefeito 

PROJETO-DE-LEI 

Autoriza abertura de crédito suplementar em 

favor do Denartam.ento do Interior: ·------

A Câmara :Municipal de Cola.tina,. do Estado do 

Espírito Santo, usando de atribuições legais, decreta: 
.l!.I 

Art. 12 - Fica o !Executivo Wmnicipal autorizado a abrir o crédito 

suplementar de Cr~~ 5~.ooo,oo (cincoenta e cinco mil cruzei 

ros), em favor do Departamento do Interior, para refôrço 

das dotações orçamentárias consignariias nos elementos abai 

xo relacionados: 

42 - Tistradas Wru.nicipais - Departamento do Interior 

· 3.0.0.0.42 - Despesas Correntes 

3.1.0.0 .. 42 

3 .. 1.2.0.42 

3.1.2.3.42 

Despesas de Custeio 

:fv'Iaterial de Consumo 

Combustíveis e Lubrificantes •••• Gr~~ 40.000, 00 

3.1.2.4.42 - Peças e Acessõrios •••••••••••••• Cr~p 15.000,00 

Art. 2Q - Os recursos necessários ao cumprimento do artigo lº (pri

meiro), desta Lei, correrão pelo provável excesso de arre 

cadação do corrente exercício. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, fic

cando revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cwnpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal etc., etc., etc., etc., etc., • 

./ 

. Aprovado em.,iq f '{y#v --··----··--

PRESISE:NTE 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

P.A R E O E R 

Oa Membros das Comissões PerruQ.ner.(Jea da c"'amara 
' .. ' . ... .' .. 

Municipal, abaixo aee:tnad~ em rou.niao. conjunt?i·· prira 01.3reoim"em 
o Projeto de Léi na 1/ tf. 11 , che~am pel:a oonçlueão de que 
o referido Projeto, está dentro dos reqt'lisit·<ls Conatitucionaie,/ 
e o:p~am pela eua aprovr..ção tal. oemo é's~liá._ redigidoo 

Sal.a das Ssssões. 
Oolatin9.1 20 de dezetnl:rr«> de 1.971 

. 1 1 uiw LAdt ·-
MEMBROS DA COMISSÃO DE 
FlNANÇAS E ORÇAIJENTO. ___ _, 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

~ . . 1 \.{\,. 

~ ovado em J_ }J1At-~-----' REQUERIMEN'l10 

,'~~:0~~1:!~-". 
\ ------- · -;- p~ES 1 :Sif1f.."'-P--_,,.._. .-. 
L .. ,~.-~··~-----·"~-·-~~-·~ Os Vereador que este su.bscrevem,re<:!_uerem a V. Exo.., 

\.·,. 

depois de ouvida a decis8'.o -do pleno.rio, seja dispens2,do dos / 

intersticios.r~~imentais /~::/;~ovado em ~una ·Única discussão o 

Projeto de l~ . Nº~J..J_q___&_,tal como se acha redigia.o. 
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A C~'1:ra ii'lw..icirr.::il de Oolatiim,:t'!ttta.c1o d.Q Enphit9 SantotVJ3ntt1ti > 
·· t~.(f$ 1;itrll:rv.iç(;e13 1ecrc,,ir5 ~ · /'}.. . 

. ' \ . : ]) JS~ e n 1~ T A;- ·· 1·~.:_11\\'..;·'·;,< 
,•. --·~ ~.~...., ... 'Ü-. ~- \\ 

.,., . . . ,... , . . . ·. "lt[(i \'~ . . ' . 
- :?ica {.} I~xàou:tivo I~ciJ;cl nv,fa:~~izad<Q a o.nrir o crecb.TI<,l ~f~.'!,ple-

riia:r.r~~ de c(;5!)"000•00 (cinç_uanta e <.d.n.óc m.U c:r:·1tzei.t"osh:d; fa..-
. . . :/, 

ver tlç; · ne1~~~n.ento elo Interior,pa_'f'!V,, 1~f"lb.~Q daa. ,:fto.·u~çi;ó 1~l \owsi 
:ment&ri~4!.1 óo.r.wiGl~"ªª·ª :nos clcrw.cnt.oa a1lnizo· X'êmc:ü~r,.,.'ld<.kn' \}\' ' . p . ' . . . . :.:,1~ 
42 · '°'.' ~~1!9.!P!.~!.. - oop.?.rtn-:r:wirto do Irrterio~ (- . . l\ _ 
3 ~o.,, o.·,o .• Jl2 

3~1.o"0.-:42 

J.-1:. 2 i!' o.,, 4~2 -

Der..n;oaa$ de Cu.otqio ~ 

r!b:lierio.1 de Conom.w; 

d~ !',i·ba lei j eo11:1::•6l?'Ro pelo 

· ronte ~~i10ioio<1> 

ao c:u~\1U."'irn.ento do art:teo l.~ (~~L"l"'Q) ~. 

r;rovih.m1 cxce000 a.o urroeru:le..çãQ do c.r:J.~/ 
,/ 

,/ 
/ 

Jll:t-.;.)!1) - :f:erf;a !1'f1)i, .ci1~c:rf..!.X'<-{ em ·tr!130T i1a data de sua 1.Jtfü2_ic~~ção;t'ioa1id~/1~ .... 
v~~s o.a d:te:riooiçõeo em omrt:t."'m•:l.o. 
RE'J.I:S\TllFrf:J:E E 7?t.miiI.QU1~-SE 

ct~~ tiunicip&J. de rJQl.G.tino.1:20 de dezeDÍ/J.;..~ de 4:971 

m<w•,_~·~-~-,;,....·.._-..-.._.....,~·~~...__....b.._ __ __,....,.,.,_.....,,_....,..._ 
Gi.7rald.o !er.ei:r·a 

·I.JflE!JIDJ.lrrf:J?E DA fJÃtWJ?A L'7ffiUOI'PAL 
~~Gl,::;i~rl1re.do. e i ;pul~licada. I·i/Jecr~t~:l.ri 'riu ·data 

:e:u a 


